




















































ço Público Federal
ISTERIO DA INDUSTRIA. COMERCIO EXTERIOR E SERVIÇOS MDIC
'ITUTO NACIONAL DE METROLOGIA. QUALIDADE E TECNOLOGIA INMETI{O

Unidade Gestora: DIOPE

SEGUNDO TERNIO AI)ITIVO AO
CONTliATO N' 11/2016 DE PRESTAÇÃO
SERVIÇOS DE SEGURANÇA AI{MADA, QUE
CELEBRAM ENTRE SI A INSTITUTO
NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDAI)E
E TECNOLOGIA E A EMPRESA FliONT
SERVIÇO DE SEGUliANÇA LTDA.

O INSTITUTO NACIONAL DE PETROLOGIA, QUALII)ADE E TECNOLOGIA
INMETRO. inscrito no CNPJ/MF sob o n' 00.662.270/0003-20. com endereço na Avenida
Nossa Senhora das Graças n' 50, Vila Operária. Xerém. Duque de Cabias. RJ. e na Rua Santa
Alexandrino n' 416, Rio Comprido. Rio de Janeiro, RJ. doravante denominada
CONTRATANTE. por intermédio do seu Presidente, Senhor Carlos Augusto de Azcvedo.
portador do CPF n' 243.461.877-49. e de outro lado a empresa FRONT SERVIÇO DE
SEGURANÇA LTDA.. inscrita ]lo CNPJ/MF sob o n' 03.324.949/0001-35, estabelecida à
Rua Maurício n' 262, Centro Mesquita. doravante denominada CONTRATADA. neste ato
representada pelo Senhor Sócio-Gerente. Senhor FELIPE GOMES DOS SANTOS. portador
do CPF n' 053.290.897-00. resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato n
11/2016. que será regido pela Lei n' 8.666. 21 dejunho de 1993. e legislação conelata, sob os
termos e condições a seguir estabelecidos:

CLÁUSULA PRIMEIRA -- DO OB.FETO

1.1. 0 presente Teimo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do contrato n'
1 1/2016. por um período de 12 (doze) meses e a repactuação dos valores contratados visando
a adequação aos preços de mercado e ito previsto na convenção coletiva de trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA 1)0 FUNDAMENTO LEGAL

2.1 . O presente instrumento está amparado na Cláusula Quinta do contrato e artigo 57, inciso
11 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA TEliCEIRA l)A PRoRRo(;ACAO

3.1 . Pelo presente termo aditivo fica prorrogada a vigência do Contrato n'
12(doze) meses a partir de 05 de outubro de 2018.

1 1/2016 por mais

cl .Atist il .A nl ÍA RTA DA ltEPACTUAÇAO

4.1. Com fulcro na Cláusula Onze do instrumento contratual e na Nota Técnica n'
7/201 8/SecorüCoadi/Diraf-lnmetro. fica estabelecido o acréscimo percentual de 2,77% (dois
vírgula e setenta e sete por cento), correspondente a R$ 148.222.20 (cento e quarenta e oito
mil. duzentos e vinte e dois reais e vinte centavos), referente a repactuação dos )/flores
firmados, :t partir de 01 de março de 2018.
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4.2. O valor anual estimado deste Termo considerando a repactuação passa a ser de R$
5.506.449,24 (cinco milhões. quinhentos e seis mil. quatrocentos e quarenta e nove rettis e
vinte e quatro centavos).

4.3. O valor mensal estimado considerando a repactuação passa a ser de R$ 458.870,77
(quatrocentos e cinquenta e oito mil. oitocentos e setenta reais e setenta e sete centavos).

4.4. O valor estimado a título de retroação dos efeitos financeiros da repactuação será de R$
86.462.95 (oitenta e seis mil. quatrocentos e sessenta e dois reais e noventa e cinco centavos)
e contempla o período a partir de 01 de março de 2018. conforme percentual e data base
estipulada na Nota Técnica n' 7/20 1 8/Secon/Coada/Díraf-lnmetro.

CI .A l ISI ll ,A nl TINTA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

5.1. A despesa decorrente do presente Termo Aditivo. no valor total estimado de R$
5.592.912,19 (cinco milhões. quinhentos e noventa c dois reais. novecentos e doze reais e
dezanove centavos), correrá à conta de créditos orçamentários consignados à
CONTRATANTE, assim disponibilizados

e UASG: 1 83023

e Natureza de Despesa: 3.3.90.37. 03

e PTRES/Pl: 9499N203806

5.2. Para atender a despesa prevista no exercício em curso foi solicitada Nota de Empenho no
valor de RS 1 .376.612.3 1 (um nailhão. trezentos e setenta e seis míl. seiscentos e doze reais e
trinta e um centavos) e foi emitida a Nota de Empenho n.', 2018NE800450 datada de
25/09/201 8, sem prquízo da emissão de reforços ou anulações em lazão de disponibilidade
orçan[cntária, alterações no Progran]a de Trabalho ou en] deconência de novas determinações
leçTãis

5.3. A parcela de despesa abaixo relacionada. prevista para o exercício subsequente, será
alojada à dotação orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada à
CONTRATANTE. pela respectiva Lei Orçamentáría Anual:

CLÁUSULA SEXTA l)A RENOVAÇÃO DA GAliANTIA

6.1 . A CONTRATADA deverá apresentar. no prazo máximo de 1 0 (dez) dias úteis. contados
da assinatura do presente Termo Aditivo. garantia correspondente a 5% (cinco por cento).JZo
valor total estimado anual do Contrato.
V Diretoria Administração e [;inailças - Dírat7Coad

L ] l)ivisão dc Coiltnttos c Coilvêilios - l)icoc/Ntiadc
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INMETRO Tclcl'one:(2 1) 2679-9763 - c-mail: nuadc,iil)intnctro.gov.br

Período de Execução (para o
exercício subsequente)

Valor a ser Empenhado (para o exercício
subsequente)

O1 /01/201 9 a 04/1 0/20 1 9
R$ 4. 1 29.836.93 (quatro milhões. cento e vinte e nove
reais e oitocentos e trinta e seis reais e noventa e três

centavos)
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CLÁUSULA SETIMA l)A I'UBLICAÇAO

7. 1 . A CONTRATANTE providcnciará a publicação do extrato do presente Teimo Aditivo na
imprensa oficial até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. para ocorrer no
prazo de vinte dias daquela data.

CLÁUSULA OITAVA DA RATI FICACAo

8.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do Contrato n.
outros instrumentos não modificadas por este Termo Aditivo.

1 1/2016 e de

E por estarem justas e acordadas, as partes filmam o presente instrumento em 02 (duas) vias
de igual teor e forma. para um só efeito legal.

Rio de Janeiro, 0 2. de de 2018

FELIPE COiX,hS DOS SANTOS
Representante da Contratada

TESTEMUNHAS
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